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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO
ESTADO DE SERGIPE

I,EI MT]NICIPA L N" 51 6/2023,
DE 07 DE JUNIIO DE 2023

Endereço residencial completo e número de telefone do
identificado ou do seu responsável legal;

V. FotograÍia no formato 3x4;

ffiw
lnstitui a Carteira de ldentificação da
Pessoa com Transtorno de Espectro
Autista (TEA), no âmbità do
município de Campo do Brito/SE e dá
outras providências.

, O Prefeitg Municipal de Campo do Brito _ Estado de Sergipe, no uso
99 rrq: atribuiçôes conferidâ-s peta [ei Orgânica do Muntcípio, afe-m Já outrosdispositivos legais vigentes, faz saber quia Camãra Municipal 

"p;ú;;;;sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 10. Fica instituída no âmbito do Município de campo do Brito, a carteira deldentiÍicação da pessoa com. Transtorno de Espectio Autista ITEA), õ-;objetivo de identificar e faciritar o atendimento' preferenciar 
"i, oióa* aàAdministração Direta e rndireta, bem como nas instiiuiçóes o" 

""nit"ip-riuáãol-
Art. 20. A Carteira de rdentificação da pessoa com Transtomo de Espectro
Autista (TEA), terá sua primeira via expedida sem qualquer custo, por ,ãiíã"requerimento devidamente preenchido e assinado pelo interessadJ;, ô;:;;representante legal, acompanhado do relatório médico, connrranoo 

-o
diagnóstico com a CID (CtassiÍicação lnternacionat de Doença), áfã, Oo.demais documentos exigidos pero órgão, com as seguintes informafu;, ---

l. Nome completo, filiação, local e data de nascimento;

ll. Número da carteira de identidade civil e número de inscrição no
Cadastro de pessoas Físicas (CpF);

lll. Tipo sanguíneo;

tv.
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Souza PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO Marcel icipal ESTADO DE SERGIPE Pp po do Brito ( SE ) 

LEI MUNICIPAL Nº 516/2023, 
DE 07 DE JUNHO DE 2023 

Institui a Carteira de Identificação da 
Pessoa com Transtorno de Espectro 
Autista (TEA), no âmbito do 
município de Campo do Brito/SE e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Campo do Brito — Estado de Sergipe, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, além de outros dispositivos legais vigentes, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

Art. 1º. Fica instituída no âmbito do Município de Campo do Brito, a Carteira de 
Identificação da Pessoa com Transtorno de Espectro Autista (TEA), com o 
objetivo de identificar e facilitar o atendimento preferencial em órgãos da 
Administração Direta e Indireta, bem como nas instituições de caráter privado. 

Art. 2º. A Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno de Espectro 
Autista (TEA), terá sua primeira via expedida sem qualquer custo, por meio de 
requerimento devidamente preenchido e assinado pelo interessado ou por seu 
representante legal, acompanhado do relatório médico, confirmando o 
diagnóstico com a CID (Classificação Internacional de Doença), além dos 
demais documentos exigidos pelo órgão, com as seguintes informações: 

l. Nome completo, filiação, local e data de nascimento; 

II. Número da carteira de identidade civil e número de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

IR Tipo sanguíneo; 

Iv. Endereço residencial completo e número de telefone do 
identificado ou do seu responsável legal; 

V. Fotografia no formato 3x4; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO

ESTADO DE SERGIPE

Vl. Assinatura digital do identificado.

Art' 3"' o poder púbrico municipar, através da secretaria Municipar de saúde.expedirá carteira de rdentificaçãó à" p"r""""ãri rr"n.to.o de EspectroAutista (TEA), cuja validade 
"",k 

o" s (;;; #os, oerendo ser revatidadagratuitamente, na quat constará r"nfaà,]rórãáJ á"".,, r"t
Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Campo do Brito - Estado de Sergipe, em 07 de junho de 2023.

MARCELL M EIRO SOUZA
unicipal
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  LEI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO 
ESTADO DE SERGIPE 

VI. Assinatura digital do identificado. 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Campo do Brito - Estado de Sergipe, em 07 de junho de 2023. 
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